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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Porto Xavier/RS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Aquisição de gêneros alimentícios  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A aquisição se faz necessária para alimentação de servidores que não retornam ao meio-dia do Interior do município, para atender as necessidades em serviços da Patrulha Agrícola, serviços estes efetuados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com máquinas como escavações, terraplanagens, movimentação de terra e outros materiais, abertura de valas, abertura de bebedouros e açudes, manutenção de vias rurais entre outros trabalhos de manutenção das instalações do município de Porto Xavier. 
2. SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente de Porto Xavier. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderá participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação.

A presente aquisição que constitui o objeto desta licitação deverá ser executada de acordo com a solicitação da contratante. Para pagamento, será contabilizada a quantidade e apresentada conforme a demanda mensal.
O presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será realizado sob demanda, de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o levantamento feito pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, em dias possíveis de consumo que a Patrulha Agrícola estará no interior, sendo necessário a aquisição de 350 marmitas e 350 águas. 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico.

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: 

- Eli Teresinha Alencastro CNPJ 08040014000140
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 9.800,00 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a aquisição de alimentos para os servidores, não tendo a necessidade de deslocamento das máquinas ao meio dia para a cidade, visando um melhor atendimento e rapidez aos agricultores. 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os contratados, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

A indicação do servidor para atuarem como gestor e fiscal do contrato será o servidor Adalberto Zimmer. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) elaboração de minuta do contrato; 

d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

f) publicação e divulgação do edital e anexos;

g) assinatura e publicação do contrato;  
h) realização de empenho.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.






Porto Xavier/RS, 11 de março de 2024.

_________________________




Nome: Bárbara Berbigier



Cargo: Oficial Administrativo 
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_________________________

Nome: Fábio de Lima Lucas 

Cargo: Eng. Agrônomo 

Matrícula n° 590

